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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

O Município de Barra do Piraí, através da Agente de Contratação e
Equipe de Apoio, designados pela portaria 220/2024 torna pública a
data da licitação referente à Drenagem e Terraplanagem nas ruas
Sebastião Carlos M. de Farias, Carlos Frederico Medeiros Rocha e
Manoel Fonseca; E projeto de Terraplanagem e Pavimentação em
Intertravado na Rua Coronel Cristiano, todas no Distrito de Ipia-
bas, conforme as especificações constantes do projeto básico.
Processo Administrativo nº 3590/2024, na modalidade Concorrência
Eletrônico nº 003/2024, do tipo menor preço global, que será rea-
lizada no dia 10 de junho de 2024, às 14:00 horas, no site
www.comprasnet.gov.br, maiores informações pelo tel.: 0800-202-
1999. - Aline C Lacerda Magalhães - Agente de Contratação - Bar-
ra do Piraí, 25 de maio de 2024.

Id: 2561946

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.005/2024

O Município de Cambuci, através de seu Pregoeiro Oficial torna pú-
blico que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial n.
005/2024; conforme Lei 14.133/2021.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições
de medicamentos para atender às necessidades do Setor de Farmácia
Básica Municipal.
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.
Data de entrega e abertura dos envelopes: 14/05/2024
Horário: 10h00min
Retirada do Edital: O Edital completo poderá ser obtido no Depar-
tamento de Pregão, localizado na Prefeitura Municipal de Cambuci ou
através do site: www.prefeituradecambuci.rj.gov.br

Ramiro Pegoraro Gonçalves
Pregoeiro

Id: 2562312

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE ALTERAÇÃO

No Edital de Licitação nº 123/2023 - Pregão Eletrônico - publicado
originalmente no DOE/RJ, na PARTE IV, Edição nº 239, na página
01 do dia 28/12/2023, cujo objeto é o Contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços técnicos de informática, relati-
vos a concessão de LICENÇA DE USO DE SISTEMAS para a gestão
pública, com implantação, migração de dados, treinamento, capacita-
ção, suporte técnico e manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva
dos sistemas a serem implantados na Prefeitura Municipal de Canta-
galo-RJ, nos Fundos Municipais de Saúde, de Assistência Social, de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e dos Direitos das
Crianças e dos Adolescentes de Cantagalo-RJ, no IPAM e na Câmara
Municipal de Cantagalo, a Prefeitura Municipal de Cantagalo torna pú-
blico que foram feitas as seguintes alterações: 01 - Ficam alterados os
itens 8.5, 8.10.4. a e 8.10.8 do Edital; 02 - Fica incluído o índice de
solvência geral ao item 9.11. a. 2 do Edital; 03 - Fica alterada a de-
finição dos Serviços Adicionais no Termo de Referência; 04 - Ficam
alterados os itens 6, 12, 27.2, 28.1 e 29.11 do Termo de Referência;
05 - Fica incluída ao TR a relação de quantidade de usuários de cada
sistema; 06 - Ficam alterados a Cláusula Quinta e o item 11.2 da Mi-
nuta de Contrato; 07 - Fica alterada a data de abertura do certame
para o dia 15 de maio de 2024, às 9 horas.

Cantagalo, 26 de abril de 2024.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2562440

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE REPUBLICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNI-

CA N.º 90011/2024
PROCESSO: 238/24. OBJETO: "REFORMA DE PRAÇA NO

BAIRRO SOSSEGO"
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA E HORA DE ABERTURA: 16/05/2024 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail licitacaoesclarecimen-

t o s @ i t a b o r a i . r j . g o v. b r
Plataforma utilizada: comprasnet
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2562374

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE REPUBLICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNI-

CA N.º 90012/2024
PROCESSO: 240/24. OBJETO: "EXECUÇÃO DE OBRAS DE

MICRODRENAGEM E MACRODRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E SINA-
LIZAÇÃO, EM RUAS DO BAIRRO ESPERANÇA (RETA) - ITABO-
RAÍ/RJ"

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA E HORA DE ABERTURA: 17/05/2024 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail licitacaoesclarecimen-

t o s @ i t a b o r a i . r j . g o v. b r
Plataforma utilizada: comprasnet
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2562375

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14760/2023
OBJETO RESUMIDO: A presente Chamada Pública para Aquisição
de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar/e ou Empreendedor
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar / PNAE das unidades escolares e creches do
município, nos termos da Lei Federal 11.947/2009, Resolução CD/FN-
DE n° 26/2013, nº 4/2015, nº 06/2020 e nº 20/2020.
TIPO DE LICITAÇÃO: Conforme Lei Federal 11.947/2009, Resolução
CD/FNDE n° 26/2013, nº 4/2015, nº 06/2020 e nº 20/2020.
DATA e HORA DA REALIZAÇÃO: 30 de maio de 2024, às 09:00 ho-
ras.
LOCAL: A sessão realizar-se-á no Centro Educacional de Interativida-
de Digital - CEID, situado na Rua Coronel Moreira da Silva, n° 232,
Centro, Mangaratiba - RJ, 23860-000.
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Os interessados em partici-
par desta Chamada Pública poderão examinar e adquirir o respectivo
edital na Comissão Permanente de Licitação (CPL), nas dependên-
cias da Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos, Av. Vereador
Célio Lopes, 27 - Centro - Mangaratiba/RJ, de 08 às 16 horas e no
site da Prefeitura Municipal de Mangaratiba, Serviços/Licitações link:
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes . Dúvidas e escla-
recimentos no email: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangara-
tiba@gmail.com

Mangaratiba-RJ, 17 de abril de 2024.
Fabio Cavalcante de Brito
Presidente CPL
Portaria 1045/2023

Id: 2562457

Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG
926.723)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 10/2024
(compras.gov 90010/2024)

Processo Administrativo: Nº 25265/2023
O(a) Agente de Licitação, no uso de suas atribuições, torna público - Ob-
jeto: Registro de preços para a locação de equipamentos de
inspeção de pessoas e bagagens, para o Aeroporto Municipal de
Maricá - SBMI. Data: 22/05/2024 às 10h. Os interessados em retirar
o edital deverão acessar o site https://codemar-sa.com.br/?situacao=novas
ou https://www.gov.br/compras/pt-br ou solicitar pelo e-mail licitacoes@co -
demar-sa.com.br

Id: 2562365

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG
926.723)
AVISO DE REABERTURA PÓS SUSPENSÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 01/2024
(compras.gov 90001/2024)
Processo Administrativo: Nº 14085/2022
O(a) Agente de Licitação, no uso de suas atribuições, informa a
reabertura pós suspensão da licitação supracitada. Objeto: Registro
de Preços para contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de locação de veículos para transporte de pessoal
ou coletivo, a fim de auxiliar nas atividades inerentes a CODEMAR,
tanto operacionais como administrativas, conforme condições, quantida-
des e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Data
da licitação: 23/05/2024 às 10h. Os interessados em retirar o
edital deverão acessar o site https://codemar-sa.com.br/?situacao=no-
vas ou www.comprasgovernamentais.gov.br ou solicitar pelo e-mail
l i c i t a c o e s @ c o d e m a r - s a . c o m . b r.

Id: 2562342

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 01/2024
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
Processo Mãe Nº 14085/2022
Processo de Impugnação Nº 10436/2024
Requerente: CS BRASIL FROTAS S.A.
CNPJ: 27.595.780/0001-16
Decisão: PARCIALMENTE DEFERIDO
Processo de Impugnação Nº 4166/2024
Requerente: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A.
CNPJ: 02.491.558/0001-42
Decisão: PARCIALMENTE DEFERIDO

Processo de Impugnação Nº 3919/2024
Requerente: A R W LOCADORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 11.281.936/0001-54
Decisão: DEFERIDO

Id: 2562343

Município de Resende

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 11/2024 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de
Registro de Preços aquisição de medicamentos, conforme edital n°:
7.497/2024. Data/Hora: 13/05/2024 às 14:00 horas. Edital disponí-
vel no site: h t t p : / / w w w. r e s e n d e . r j . g o v. b r licitações » licitações agen-
dadas e https://bnc.org.br/ - E-mail: licitacaosaude.resende@gmail.com
tel: (0XX24) 3354-4625. Julio Cezar de Carvalho- Superintendente Mu-
nicipal de Licitações e Contratos. Id: 2562173

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 - FMS

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro designado pela
portaria nº 018/2024, torna público que fará realizar, licitação do tipo
MENOR LANCE, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, abaixo
mencionada:
Pregão Eletrônico n° 003/2024 - Processo Administrativo nº 793/2023
- Fundo Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de
medicamentos para atender as demandas da Farmácia Básica e Cen-
tral de Abastecimento Farmacêutico do Município de Rio Claro.
Data e horário do início da disputa: Dia 13 de maio de 2024, às
09h.
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